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Art. 19 - Fica reoonl;lecida.de util!.
dade pihlica a Igreja Batista Bete1 de Mesquita,
cemsede a RIJal::g1dio, 979, emMasqui ta, 59 dis
trt to deste Mlnic!pio.

Art. 29 - Estalei entrará emvigor·

na data de sua plblicação.
AJ::t.39 ~vogaI\HlE!as dispoSições

emcontrário.
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